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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

051/2023

Processo/PMSGA/RN nº 10095/2022

Concorrência Pública nº 007/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35. Através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, CONTRATADA: Empresa TEC CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

30.198.524/0001-08, com sede na Rua Senhor do Bonfim, nº 2051, 59.296-045, 

Potengi, Natal/RN, OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 

Cláusula 15.ª, para prorrogar a vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 

de 09 de fevereiro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

do presente aditivo correrão a conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, 

RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 

1500 – Recursos não vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1700 – Outras 

Transferências de Convênios ou Repasses da União. FUNDAMENTO LEGAL: O 

presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, I, § 2.º da Lei Federal n.º 

8.666/93, assim como na Cláusula 15.ª do Contrato Administrativo n.º 051/2023, e na 

melhor forma do Direito Administrativo. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de fevereiro de 2025

MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Contratante)

TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Luiz de Oliveira Nunes 

(Contratada)

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 005/2025 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 

Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 

Eletrônico nº 005/2025, no modo de disputa ABERTO, no dia 18/03/2025 às 09h:01m, o 

objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura e eventual Contratação de 

empresa (s) especializada (s) em fornecimento sob demanda de Gás Liquefeito de 

Petróleo - GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 13 kg, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, do TIPO MENOR PREÇO 

P O R  I T E M .  O  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e n c o n t r a m - s e  n o  s i t e : 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de FEVEREIRO de 2025.

MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS

Agente de Contratação

PORTARIA 1246/2025 - GP, de 27 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDUARDO SOARES GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1248/2025 - GP, de 27 de fevereiro de 2025.
 

Autoriza a cessão do Servidor Jailson Bruno Matias Bezerra 
à Prefeitura Municipal de Galinhos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a solicitação encartada no Ofício nº 015/2025 - PMG 
datado de 07 de Fevereiro de 2025, constante no Protocolo Eletrônico 1Doc 354,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a cessão do Servidor JAILSON BRUNO MATIAS 

BEZERRA, matrícula funcional 6577, integrante do quadro efetivo da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura à Prefeitura Municipal de Galinhos, pelo período de 02 
(dois) anos sem ônus para o órgão cedente. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 

de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2025-SEMARH, de 27 de fevereiro de 2025

D i s p õ e  s o b r e  a  r e t i f i c a ç ã o  d a  P o r t a r i a  n º 
417/2023/SEMARH, de 13 de julho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 
correção de erro material constante na Portaria nº 417/2023/SEMARH, publicada em 
13 de julho de 2023, que instaurou Processo Administrativo Disciplinar, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 417/2023/SEMARH, de 13 de julho de 2023, 
para corrigir a matrícula do servidor FRANCISCO DE MELO OLIVEIRA, Agente de 
Endemias, que passou a constar incorretamente como 8232, quando o correto é 8269.

Art. 2º Mantêm-se inalterados os demais termos da Portaria nº 
417/2023/SEMARH, de 13 de julho de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, 
Registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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Amarante/RN de acordo com as especificações técnicas e planilhas orçamentárias 
colacionadas a este procedimento. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 09793

Fiscal do Contrato: FELIPE TALES PALHARES DE MELO – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 92495 - CREA/RN – 210996010-8;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de fevereiro de 2025.

MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 09793

Portaria Nº 008/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 590/2022.462 – 
PROCESSO/PMSGA/RN N. º 60838/2025, empresa LIDER CONSTRUCAO E 
COMERCIO LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
24.582.165/0001-87, referente Concorrência Pública n° CP0022022, que tem como 
objeto: Construção da Escola Municipal 1º de Maio, no município de São Gonçalo do 
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